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Projeto de Lei Municipal nº 57/2025

Altera o artigo 2º da Lei Municipal nº 1.788/2020, que institui o Plano Municipal de Saneamento Básico.
O PREFEITO MUNICIPAL DE HULHA NEGRA/RS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, torna público que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e Promulga a seguinte

LEI:
Art. 1º Altera o artigo 2º da Lei Municipal nº 1.788/2020 – Institui o Plano Municipal de Saneamento Básico destinado à execução dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário na sede do Município de Hulha Negra - passando a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 2º O Plano Municipal de Saneamento Básico, instituído por esta Lei, será revisto a cada 8 (oito) anos, sempre anteriormente à elaboração do Plano Plurianual subsequente. (NR)
Parágrafo Único...

Art. 2º As demais disposições permanecem inalteradas.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2025.

FERNANDO CAMPANI

PREFEITO

Justificativa do Projeto de Lei Municipal 57/2025

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
O presente Projeto de Lei tem por finalidade alterar o prazo de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico, atualmente previsto na Lei Municipal nº 1.788/2020, adequando-o às diretrizes estabelecidas pela legislação federal.

A Lei Federal nº 11.445/2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, bem como o Novo Marco Legal do Saneamento Básico (Lei nº 14.026/2020), preveem que os Planos Municipais de Saneamento Básico devem ser revistos em prazo não superior a 10 (dez) anos.

Nesse sentido, a alteração proposta fixa a revisão a cada 8 (oito) anos, assegurando que o Município de Hulha Negra esteja em conformidade com a legislação federal, ao mesmo tempo em que mantém um intervalo adequado para a atualização do Plano, garantindo maior eficiência na gestão dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

Diante do exposto, contamos com a aprovação desse projeto de Lei, em regime de urgência, manifestando nossos votos de estima e consideração.

Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2025.

FERNANDO CAMPANI

PREFEITO
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